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Ofício nº.040/2025/CMMB 
Matias Barbosa, 04 de fevereiro de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Levo ao conhecimento de Vossa Exceléncia que esta Casa Legislativa, em reuniao 

realizada no dia 03 de fevereiro de 2025, aprovou os Projetos de Lei n°.32/2024 que ‘Da 

denominagao a logradouro público que especifica. ”; n°.33/2024 que “Dá denominagao a 

logradouro plblico que especifica. "; n°.34/2024 que “Dá denominação a logradouro 

público que especifica. “; n°.35/2024 que “ Dá denominação a quadra da Sociedade Pró 

Melhoramento do Bairro Monte Alegre. ”; nº.37/2024 que “Dá denominação a logradouro 

público que especifica. “ e nº.42/2024 que “ Autoriza a doação da parte desmembrada do 

antigo laboratório de biologia veterinéria.”, os quais encaminho em anexo, conforme 

disposto no art. 201 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

CP e SE 
EN eiranda Ganha Rinhairo 

Presidente da Câmara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei nº.32/2024; n°.33/2024; n°.34/2024; n°.35/2024; n°.37/2024 e 

1°.42/2024. 

RECEBEMOS 
Malias Barbosa, cs_º_&_ç 25 
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PROJETO DE LEI N°.37/2024 

AAÇÃO em—— 2 votação 
a06 sessões —9 3 / OQ 10238 Dá denominação a logradouro público que 

SRR RN especifica. 
PRESIDENTE — 

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º Fica denominada de Rua Antônio da Costa Lima, o trecho compreendido 

entre o final da Rua Barão de Santa Helena, no Bairro Santa Terezinha, com início em 

coordenadas de Latitude 21°5224.86"S, Longitude 43º1813.03'O e término em 

coordenadas de Latitude 21º52'30.62"S e Longitude 43°18'5.43"0. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Matias Barbosa, 03 de fevereiro de 2025. 

Mauricio dos Reis Domingos 
Prefeito Municipal


